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INDICAÇÃO Nº 021/2026, DE 22 DE JUNHO DE 2026. 
 
 
 

ASSUNTO: “Solicita a instalação de material 
antiderrapante na porta de entrada e corrimão 
na escada do Velório Municipal ”.  
 

  

APARECIDA PERPÉTUA PONCI PERES, Vereadora, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Regimento Interno e a Lei 

Orgânica Municipal, requer que seja encaminhado junto ao Poder Executivo 

Municipal, a presente Indicação em relação à necessidade de instalação de 

material antiderrapante na porta de entrada e corrimão na escada do Velório 

Municipal.  

Desta forma, solicito que esta Câmara encaminhe a presente 

Indicação ao setor competente, considerando o interesse público envolvido e a 

necessidade de segurança aos munícipes que utilizam o local.  

Assim, contando com a aprovação dos nobres colegas desta 

indicação tão importante para nosso Município, reitero protestos de estima e 

consideração. 

 
      Sala das Sessões “José Costa”, 22 de junho de 2026.  
 
 
 

_______________________________________ 
APARECIDA PERPÉTUA PONCI PERES 

(VEREADORA) 
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JUSTIFICATIVA DA INDICAÇÃO Nº 021/2026, DE 22 DE JUNHO DE 
2026. 

 
 

A presente indicação tem por objetivo proporcionar maior 

segurança às pessoas que frequentam o Velório Municipal, local de grande 

circulação de munícipes, especialmente idosos e pessoas com mobilidade 

reduzida. 

Foi constatado que a área da porta de entrada apresenta risco 

de escorregamentos, sobretudo em dias chuvosos ou quando o piso se encontra 

úmido. Inclusive, já foram registrados acidentes e quedas no local, causando 

transtornos e colocando em risco a integridade física dos usuários. 

Diante dessa situação, torna-se necessária a instalação de 

material antiderrapante, seja por meio de fitas, mantas ou outro revestimento 

adequado, a fim de reduzir significativamente os riscos de acidentes e proporcionar 

maior segurança e acessibilidade a todos que utilizam o espaço. 

Assim, considerando o interesse público envolvido e a 

necessidade de preservar a segurança da população, espera-se o atendimento da 

presente indicação 

 

Sala das Sessões “José Costa”, 22 de junho de 2026. 

 
           ____________________________________ 

APARECIDA PERPÉTUA PONCI PERES  
(VEREADORA) 


